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RECURSO ESPECIAL Nº 1.840.567 - PR (2019/0291055-7)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : JORGITA BUENO DE CAMARGO 
ADVOGADO : LUCIANE REGINA TRIVISAN JOCK  - PR040031 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA CORTE DE ORIGEM. 
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 
APLICAÇÃO DO § 11 DO ARTIGO 85 DO CPC/2015. 
INVIABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, a, 
da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim 
ementado (fl. 666):

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME 
NECESSÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. DIFERIMENTO PARA A FASE 
DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
PREQUESTIONAMENTO.
1. Espécie não sujeita a reexame necessário, diante da regra do art. 496, § 
3º, NCPC e do fato de que o proveito econômico da causa não supera 1.000 
salários-mínimos, considerado o teto da previdência e o número máximo de 
parcelas auferidas na via judicial. 2. A de?nição dos índices de correção 
monetária e juros de mora deve ser diferida para a fase de cumprimento da 
sentença, aplicando-se inicialmente a Lei 11.960/09. 3. Os honorários 
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, devem ser ?xados em 
10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença de 
procedência ou do acórdão que reforma a sentença de improcedência, nos 
termos da Súmula 111 do STJ e Súmula 76 deste TRF. Mantida a sentença, 
deve a referida verba ser majorada em 5% sobre o valor das parcelas 
vencidas (Súmula 76 do TRF4), considerando as variáveis dos incisos I a 
IV do § 2º do art. 85 do NCPC.
4. Ficam prequestionados para ?ns de acesso às instâncias recursais 
superiores, os dispositivos legais e constitucionais elencados pela parte 
cuja incidência restou superada pelas próprias razões de decidir.

Embargos de declaração acolhidos, sem alterar o dispositivo julgado.
Sustenta a parte recorrente, violação do artigo 85, §11, do CPC/2015, 

argumentando, em síntese, que "com o parcial provimento do apelo do INSS, não há que 
se falar em majoração dos honorários, pois a apelação da autarquia foi necessária para a 
reforma, ainda que parcial, da sentença" (fls. 698).

Sem contrarrazões. 
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 710.
É o relatório. Passo a decidir. 
Registre-se, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão realizada 

em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. 
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Cinge-se a controvérsia quanto à majoração da verba sucumbencial fixada pela 
Corte de origem no julgamento do recurso de apelação da autarquia.

Nesse contexto, a Corte de origem ao apreciar o recurso de apelação da 
Autarquia Previdenciária, majorou a verba honorária para 15%, sobre o valor das 
parcelas vencidas. Confira-se (fls. 670/671, com grifos nossos):

As  Súmulas  111  do  STJ  e  76  deste  Tribunal  se  destinam 
especificamente às ações previdenciárias. A verba honorária, portanto, 
deve ter como base de cálculo a parcelas vencidas até a data da sentença 
de procedência ou do acórdão que reforma a sentença de improcedência.

Na hipótese, considerando que a sentença de procedência, proferida 
em 17/08/2018, concedeu benefício por incapacidade à parte autora durante 
o período de 29/05/2008 até 05/08/2009, à evidência, o valor da condenação 
se encontra muito aquém de 200 salários mínimos.

Assim, a autarquia deverá arcar com o pagamento dos honorários 
advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação até a data 
da sentença de procedência, nos termos do §3º do art. 85 do CPC e das 
Súmulas 111 do STJ e 76 deste TRF.

Incide na hipótese, a sistemática dos honorários prevista no art. 
85 do CPC/2015, porquanto a sentença foi proferida a partir de 
18/03/2016 (data da vigência definida pelo Pleno do STJ em 02/04/2016), 
razão pela qual majoro a referida verba, elevando-a para 15% sobre o 
valor das parcelas vencidas (Súmula 76 do TRF4), considerando as 
variáveis dos incisos I a IV do § 2º do art. 85 do NCPC.

Cumpre referir que o valor da condenação representa todo o proveito 
econômico obtido pelo autor com a demanda, independente de ter havido 
pagamentos de origem diversa na via administrativa ou a título de 
antecipação de tutela, deferida nos próprios autos.

Todavia, incabível a majoração de honorários com base no artigo 85, § 11, do 
CPC/2015, quando restar provido, ainda que parcialmente, o recurso interposto. 

Com efeito, recentemente, foi sedimentado pela Corte Especial do STJ, ao julgar 
o EREsp n. EAREsp n. 762.075/MT, estabeleceu como requisito para a fixação de 
honorários recursais, dentre outros, o não conhecimento integral ou o improvimento do 
recurso pelo Relator, monocraticamente, ou pelo órgão colegiado competente, conforme 
acórdão que restou assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FUNDAMENTAÇÃO MONOCRÁTICA NÃO ATACADA. 
INADMISSIBILIDADE. REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO 
RECURSAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 315/STJ. MAJORAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO § 11 DO 
ART. 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIABILIDADE. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. Não se admite a interposição de Embargos de Divergência na hipótese 
de não ter sido analisado o mérito do Recurso Especial, conforme a Súmula 
315/STJ. 
2. A questão que sobeja em divergência é quanto ao cabimento ou não de 
honorários de advogado nesta fase recursal, novidade instituída pelo Novo 
Código de Processo Civil. 
3. Os critérios de cabimento dos honorários advocatícios recursais, 
previstos no § 11 do art. 85 do novo CPC, já foram tema de discussão na 
Terceira Turma, na sessão de 4 de abril de 2017, no julgamento dos EDcl 
no AgInt no REsp 1.573.573/RJ, o que levou à uniformização do tema no 
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âmbito daquele órgão julgador. 
4. Tais critérios foram reavaliados pela Segunda Seção, no julgamento do 
AgInt nos Embargos de Divergência em REsp 1.539.725-DF, os quais 
passam a ser adotados como entendimento desta egrégia Corte Especial. 
5. É devida a majoração da verba honorária sucumbencial, na forma do art. 
85, § 11, do CPC/2015, quando estiverem presentes os seguintes requisitos, 
simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a partir de 18.3.2016, 
quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso não 
conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo 
órgão colegiado competente; e c) condenação em honorários advocatícios 
desde a origem no feito em que interposto o recurso. 
6. Não haverá honorários recursais no julgamento de Agravo Interno e de 
Embargos de Declaração apresentados pela parte que, na decisão que não 
conheceu integralmente de seu recurso ou negou-lhe provimento, teve 
imposta contra si a majoração prevista no § 11 do art. 85 do CPC/2015.  
(grifei)
7. Com a interposição de Embargos de Divergência em Recurso Especial 
tem início novo grau recursal, sujeitando-se o embargante, ao questionar 
decisão publicada na vigência do CPC/2015, à majoração dos honorários 
sucumbenciais, na forma do § 11 do art. 85, quando indeferidos 
liminarmente pelo relator ou se o colegiado deles não conhecer ou 
negar-lhes provimento. 
8. Quando devida a verba honorária recursal, mas, por omissão, o Relator 
deixar de aplicá-la em decisão monocrática, poderá o colegiado, ao não 
conhecer do respectivo Agravo Interno ou negar-lhe provimento, arbitrá-la 
ex officio, por se tratar de matéria de ordem pública, que independe de 
provocação da parte, não se verificando reformatio in pejus. 
9. Da majoração dos honorários sucumbenciais promovida com base no § 
11 do art. 85 do CPC/2015 não poderá resultar extrapolação dos limites 
previstos nos §§ 2º e 3º do referido artigo. 
10. É dispensada a configuração do trabalho adicional do advogado para a 
majoração dos honorários na instância recursal, que será considerado, no 
entanto, para quantificação de tal verba. 
11. In casu, denota-se: a) a majoração da verba, no caso que ora se 
examina, decorre da inadmissão dos Embargos de Divergência  o que, 
como visto, trouxe novo grau recursal com sua interposição; b) a lei não 
exige comprovação do efetivo trabalho adicional realizado pelo advogado 
da parte recorrida para a majoração dos honorários. O trabalho adicional 
realizado pelo advogado da parte recorrida, em grau recursal, deve ser tido 
como critério de quantificação, e não como condição para majorar os 
honorários. 
12. Quanto à matéria, precedentes do Pretório Excelso: ARE 898.896 
AgR-EDv-AgR/RJ  Relator Ministro Dias Toffolli, julgado em 24/02/201 
Tribunal Pleno, DJe de 15/3/2017; ARE 859.077 AgR-ED-EDv-AgR/AC 
Relator Ministro Marco Aurélio, julgado em 23/03/2017, Tribunal Pleno, 
DJe de 29/5/2017. 13. Cabível a majoração dos honorários recursais em 
desfavor da parte insurgente, nos termos da decisão agravada. 
14. Agravo Interno não provido. (AgInt nos Embargos de Divergência em 
Agravo em Recurso Especial Nº 762.075 - MT, Rel. Ministro Felix Fisher, 
Corte Especial, DJe 7/3/2019). (destaque acrescido)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para excluir a majoração 
da verba honorária recursal aplicada no Tribunal de origem.

Publique-se. Intimem-se.
 

Documento: 101896058 Página  3 de 4

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: A5D785BB-9810-4611-B550-CD07A06A101A



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília-DF, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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